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- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gornalves, j_5 de setembro de 1959 

0f/411/59 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de encaminhar a apreciaçao dessa Co- 
lenda Camara de Vereadores, o incluso projeto de LIe n2  257,des- 

. 
te data, que "Autoriza a doação de um terreno a Sociedade Educa- 

tiva e Cultural "Santa Tereza". 

O imovel objeto da presente doação, destina-se a cons-
trução da sede e para o campo de esporte da Sociedade Educati-
va e Cultural "Santa Tereza" , ex-Sport Clube Santa Tereza do 
4Q distrito deste MuniciPio. 

Possue atualmente essa sociedade desportiva, toda a qua-

dra como sua propriedade, faltando apenas esse lote Para comple-

tar o que necessita para suas atividades atuais e futuras. 

Cumpre salientar 	como esclarece o projeto em apreço, 

que o Municipio houve este terreno por força do Decreto-Lei Es- 
tadual n2  6265 de 4 de agosto de 1936, estando incluido nos cha-

, 
-lados imóveis "devolutos". 

Eram estas Sr.Presidente as considerações que em torno 
do assunto, julgamos oportuno fazer. 

Colhemos  •  ensejo para reiterar a V.S., nossos protes-
tes de estima e ap 

A 

Sua Senhoria 

O Senhor Anacleto Aderindo Tedesco 
DD.Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta cidade  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 257 

de 25 de setembro de 1959 
AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM TERRE- 

NO Á SOCIEDADE EDUCATIVA E CUL- 
TURAL 	SANTA TEREZA". 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

Art2  12- Fica o Poder Executivo autorizado a doar à SO- 
^ 

CIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL " SANTA TEREZA", do 4Q distrito deste 

Município, um terreno situado na vila de Santa Tereza 4Q distrito 

deste Municipio, de propriedade este terreno da Prefeitura Munici- 
, pal, constante do lote urbano )12  23, com a área de 2.500 metros qua- 

drados, sem benfeitorias, confrontando: Norte, na extensão de 50 mts 
com propriedade de Roberto Prezzi; Sul, na mesma extensão, com a rua 
Gal.Usorio:Leste, na extensão de 50 metros, com propriedade de E- 
duardo Stringhini e Oeste, na mesma extensão de 50 metros com a rua 
Marechal Floriano. 

Art 2  22- A doação de que trata o artigo primeiro desta Lei 
será feita de acordo com o Decreto-Lei Estadual n2  6265, de 4 de a-
gosto de 1936 e registrado no Registro Geral de Imóveis , desta ci- 
dade 	sob n2  2915 , de 23 de outubro de 1937. 

Art 2  32- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica- 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 

Gr
áf

ic
a  

B
en

to
  G

on
ça

lv
es

  L
td

a.
  •

  A
v.

  C
in

di
do

  C
o s

ta
,  s

/n
.0  

-  
In

se
.  4

3
1

 

ção, revogadas as disnosi oes em contrário. 

Gabinete do 	ítp--M cipah em 25 de setembro de 1959 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 
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